
 

DECRETO Nº 67 DE 26 DE JULHO DE 2018. 

 

SÚMULA: Ratifica os valores estabelecidos 
para fins de licitação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º –Ficam ratificados os valores estabelecidos pelo Decreto Federal nº 9.412/2018 
de 18 de junho de 2018, estipulados para fins de fixação delimites para as modalidades 
de licitação constantes no art. 23 da Lei nº 8.666/93, a contar de 19 de julho de 2018. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

São José das Palmeiras, em 26 de julho de 2018 

 
 

 
 

 

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 


